INDICAÇÃO N.º
584
, DE 2003

Fundamentado no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a liberação de recursos financeiros no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para aquisição de equipamentos necessários para o funcionamento satisfatório da Santa Casa de Misericórdia do Município de Santa Rosa de Viterbo-SP.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pela comunidade de Santa Rosa de Viterbo, por intermédio do Vereador Fernando Costa de Arruda e da Vereadora Marinete V. de Araújo.

A Santa Casa de Misericórdia do Município de Santa Rosa de Viterbo, entidade filantrópica sem fins lucrativos, nos últimos anos tem passado por inúmeras dificuldades financeiras.
Mesmo com o total empenho e dedicação de seus diretores, não foi possível suprir muitas dificuldades.


Atendendo uma população de 22.000 habitantes com 71% de seus leitos destinados ao SUS, necessita da aquisição de diversos equipamentos para além de passar a ter um perfeito atendimento, estar em conformidade com as normas da Secretaria de Estado da Saúde.

Sala das Sessões, 

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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